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Assunto: DISPOB SOBRE ISENÇÃO DE PAGAMENTO D5 TAXA DE

IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO).

Autor: vereador - JOCELEM GONÇALVES DE vTESUS

Sala das Sessões. 27 05 Ao 92_
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 024/92
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Acrescenta-se ao Art. 12, o parágrafo 22,

com a seguinte Redação:

§ 22- Ficam igualmente dispensados de apre

sentação de plantas arquitetônicas e alvará de licença .da cons

trução, os beneficiários por essa Lei.

Sala das sessões, 24 de junho de, 1992. « , ■
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

comissão de legislação, justiça e redação final

PARECER N9

PROJETO DE lei NO 028/92

ASSUNTO: DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DE COOPERATIVAS.

SR, PRESIDENTE

Sou favorável ao presente projeto, por ser o mesmo

legal e constitucional.

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 27 /08
/ 198

92

SR. PRESIDENTE
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LATOR

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPTklTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N?

PROJETO DE
LEI ^ 024/92

ASSUNTO- DISPOE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE IPTU (IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO).

SR. PRESIDENTE

Somos de parecer que o Projeto n2 024/92 deva ser

aceito e aprovado ;^r esta Comissão com a inclusão de Emenda Aditiva

a ele oferecida.

SALA DAS SEÇÕES DE 24 / 06 / 198 92

RELATOR

SR. PRESIDENTE
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